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do que foi gasto com a Copa do Mundo, cujas obras de infraestrutura, por serem 
basicamente despesas de capital, não vão onerar com a mesma intensidade, de for­
ma permanente, os cofres públicos.

Apesar disso, não podemos, de forma alguma, concluir que a Copa do Mundo 
nos custou pouco, pelo contrário. Nela há muito dinheiro público e não se pode 
dizer que tenha sido bem gasto, pois, ainda que não fosse suficiente para suprir as 
falhas nesses serviços públicos cuja melhora é reivindicação permanente da popu­
lação, é de se pensar se não teria sido mais conveniente destinar os recursos para 
essa finalidade. Sem esquecer do alerta já várias vezes repetido: o importante é 
gastar bem, e não gastar mais.7

Enfim, vê-se que este assunto é interessante, importante e muito instigante e 
merece uma análise mais detalhada. Mas é hora de parar de falar sobre Direito 
Financeiro e começar a torcer. Semana que vem nossa seleção entra em campo. 
Infelizmente o Direito Financeiro, nesta Copa, não vai levar a taça. Nem uma 
medalhinha. Mas, seguramente, ganharemos experiência no assunto, extraindo 
lições úteis para o futuro.

Agora que a conta já foi e está sendo paga, chega de chorar sobre o leite derra­
mado. Pode ter custado caro, mas nosso futebol vai fazer valer cada centavo e nos 
trazer essa taça!

7	 Coluna Responsabilidade orçamentária precisa de melhorias, nesta edição, p. 259-261.
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O Direito Financeiro pode ser  
a solução para os sem-teto

Coluna publicada em 29.7.2014: <http://www.conjur.com.br/2014-jul-29/ 
poder-publico-financiamento-direito-moradia>

Há várias semanas, movimentos dos “sem-teto” realizam manifestações nas quais 
reivindicam aquele que é hoje um direito humano universal e constitucionalmente as­
segurado no Brasil como um direito social: o direito à moradia (CF, art. 6º, caput).

Introduzido em nosso texto constitucional pela Emenda 26, de 14 de fevereiro 
de 2000 – o que permite dizer estar recentemente contemplado em nossa Consti­
tuição –, o direito à moradia já está há muito consagrado na Declaração Universal 
dos Direitos Humanos, proclamada pela Assembleia Geral das Nações Unidas em 
19481 e em muitos outros tratados internacionais e constituições pelo mundo afora.

Nada mais coerente com nosso ordenamento jurídico, cuja Constituição, em 
seu preâmbulo, prevê sermos um Estado Democrático “destinado a assegurar o 
exercício dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o 
desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores supremos”, e tem como um 
de seus fundamentos a dignidade da pessoa humana (art. 1º, III), que não há como 
se reconhecer presente àqueles que vivem em habitações precárias e sem as míni­
mas condições de segurança e higiene.

Trata-se de um direito fundamental de segunda dimensão que exige presta­
ções positivas do Estado para que se torne real e seja efetivamente exercido. Um 
direito que tem custos – e não são pequenos, pelo contrário.

1	 Artigo XXV, 1: “Toda pessoa tem direito a um padrão de vida capaz de assegurar a si e a sua 
família saúde e bem-estar, inclusive alimentação, vestuário, habitação, cuidados médicos e os 
serviços sociais indispensáveis, e direito à segurança em caso de desemprego, doença, invali­
dez, viuvez, velhice ou outros casos de perda dos meios de subsistência fora de seu controle”.
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E, apesar de todo o debate acerca do tema, provocado pelas recentes manifes­
tações, essa questão, e outras que estão diretamente ligadas ao Direito Financeiro, 
ficaram marginalizadas. Pouco se falou sobre elas.

É certo que as manifestações atuais tiveram como principal motivo a discussão e 
aprovação do Plano Diretor na cidade de São Paulo, o que deu às questões de direito 
urbanístico maior relevância. Mas não precisavam, nem deveriam, deixar o Direito 
Financeiro de lado. Afinal, sem desmerecer os aspectos urbanísticos desse debate, difi­
cilmente o direito à moradia será exercido em sua plenitude sem que se façam ajustes e 
se construam mecanismos financeiros adequados para solucionar este problema.

Muitas questões – e não seria exagerado dizer, as principais – estão no âmbito 
das finanças públicas e carecem de maiores discussões em busca de soluções.

Veja-se inicialmente a questão federativa.

Nossa Constituição estabelece, no artigo 23, IX, que é competência comum 
da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios “promover programas 
de construção de moradias e a melhoria das condições habitacionais e de sanea­
mento básico”.

Todos os entes da federação têm, portanto, responsabilidade em garantir con­
dições dignas de habitabilidade aos cidadãos. Mas não há clareza sobre quais sejam 
as atribuições de cada um, o que evidentemente prejudica sobremaneira as ações 
governamentais nesse setor.

Trata-se de mais um caso em que se vê presente o federalismo cooperativo que 
caracteriza nosso Estado, que exige estudos e debates para estabelecer regras claras 
que permitam a colaboração de forma coordenada entre os entes federados de modo 
a maximizar os resultados em ações conjuntas. E que devem ser realizadas de forma 
planejada e benéfica a todos os envolvidos, aperfeiçoando a legislação existente.2

Nota-se também que as ações governamentais no setor habitacional ainda não 
se mostram coesas, constatando-se haver em todos os entes da federação medidas 
de várias espécies voltadas a atender as necessidades públicas nesse setor.

É o caso, por exemplo, do “aluguel social” ou “bolsa-aluguel”, benefício con­
cedido em caráter temporário por alguns entes da federação para famílias de baixa 
renda, ou em áreas de risco, com base na Lei Orgânica da Assistência Social, que 
tem como objetivos garantir direitos sociais mínimos,3 para o que prevê benefícios 

2	 Com destaque para o Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social, previsto na Lei 
11.124, de 16 de junho de 2005.

3	 LOAS – Lei 8.742, de 1993, art. 2º, parágrafo único.
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eventuais destinados a atender necessidades advindas de situações de vulnerabilida­
de temporária,4 entre os quais estão a falta de domicílio, como se vê, inúmeras ve­
zes, em desastres e situações de calamidade pública.5 Regra geral, são benefícios 
que ocorrem de forma esparsa e casuística, como se vê em casos de enchentes, de­
sabamentos, incêndios ou em remoções de favelas por razões diversas.

Ou ainda de programas especiais de construção de moradias, como, por exem­
plo, o Programa Morar Seguro, instituído pelo estado do Rio de Janeiro, que prevê a 
“construção de unidades habitacionais para o reassentamento da população que vive 
em áreas de risco”, instituído em função da “tragédia ocorrida na Região Metropoli­
tana do estado do Rio de Janeiro”, a ser realizado em parceria com as Prefeituras.6

No âmbito federal, destaca-se o Programa Minha Casa Minha Vida 
(PMCMV), previsto na Lei 11.977, de 2009, que tem por finalidade criar mecanis­
mos de incentivo à produção e aquisição de novas unidades habitacionais, requali­
ficação de imóveis urbanos e produção ou reforma de habitações rurais, para o que 
prevê uma série de medidas de natureza financeira, entre as quais a concessão de 
subvenções e participação em fundos públicos financeiros, em ações, no mais das 
vezes, em regime de cooperação com outros entes da federação.

O Poder Executivo Federal, no orçamento de 2014, administra o programa 
orçamentário “Moradia Digna”,7 sob comando do Ministério das Cidades, que tem 
como objetivo “ampliar por meio de produção, aquisição ou melhoria o acesso à 
habitação, de forma subsidiada ou facilitada, priorizando o atendimento à popula­
ção de baixa renda, com auxílio de mecanismos de provisão habitacional articula­
dos entre diversos agentes e fontes de recursos, fortalecendo a implementação do 
Programa Minha Casa, Minha Vida”, e nele se constata serem de várias naturezas 
as iniciativas adotadas: concessão de subvenções, colaboração na provisão ou refor­
ma de unidades habitacionais, melhoria na infraestrutura, apoio a projetos habita­
cionais, além de outras.

E vários são os órgãos envolvidos, como o Ministério das Cidades e a Caixa 
Econômica Federal, na esfera federal, empresas estaduais e municipais, como 
CDHU8 e Cohab,9 o que torna ainda mais necessário organizar políticas públicas 
que permitam a todos atuar de forma coordenada, com unidade de propósitos.

4	 Lei 8.472, de 1993, art. 22.
5	 Decreto Federal 6.307, de 2007, artigos 7º e 8º.
6	 Decreto Estadual 42.406, de 13 de abril de 2010.
7	 Programa 2.049, orçamento federal de 2014 – Lei 12.952, de 20 de janeiro de 2014.
8	 Companhia de Desenvolvimento Habitacional Urbano do Estado de São Paulo.
9	 Companhia de Habitação de São Paulo (Município).
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